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PAUTA DA 1 8 REUNIÃO ORDINÁRIA - 12/02/2026 

• ATA 

• CORRESPONDÊNCIAS DO PREFEITO 

-Oficio n°002/2026 Encaminha Balancete do mês de novembro/2025. 

-Oficio n°14/2025 Realização do Carnaval 2026. 

-Oficio n°01912026 Encaminha o Projeto de Lei n° 004/2026 que dispõe sobre a revisão 
geral anual ds vencimentos no âmbito do Poder Executivo do Municípiode Bom Jesá 
Amparo e dá outras providências. 

-Oficio n°020/2026 Encaminha o Projeto de Lei n° 005/2026 que dispõe sobre a revisão 
geral anual dos vencimentos dos agentes políticos no âmbito do Poder Executivo do 
Município de Bom Jesus do Amparo e dá outras providências. 

-Oficio n°021/2026 Encaminha o Projeto de Lei n° 006/2026 que atualiza o piso salarial 
profissional para os profissionais da educação básica do Município de Bom Jesus do 
Amparo para-oexercício de 2025, com fulcro na MP 1.334/2026 e portaria MEC ri° 82, de 29 
de janeiro de 2026, e da outras providências. 

-Oficio n°022/2026 Encaminha o Projeto de Lei n° 007/2026 que institui o piso salarial 
profissional para os ACS- Agentes Comunitários de Saúde e ACE- Agentes de Combate a 
Endemias do Município de Bom Jesus do Amparo e dá outras providências. 1. • 

-Oficio n°023/2026 Encaminha o Projeto de Lei n° 008/2026 que dispõe sobre a atualização 
do vencimento do cargo de Controlador Geral do Municipal 

-Oficio n002412026 Encaminha o Projeto de Lei n° 009/2026 que dispõe sobre a 
denominação de rodovia no Município de Bom Jesus do Amparo e dá outras providências. 

-Oficio n°032/2026 Encaminha resposta do Requerimento 004/2025 
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-Oficio n°033/2026 Encaminha resposta do Requerimento 005/2025 

• CORRESPONDÊNCIAS DOS VEREADORES 

- Balancete Câmara meses de dezembro/2025 e janeiro/2025. 

• CORRESPONDÊNCIAS DIVERSAS 

- Câmara dos Deputados- Recursos do Orçamento pagos ao Município. 

• I NDICÀÇÕES 
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- Indicação n° 001/2026 sobre a necessidade de que viabilize a implantação de um serviço 
de assistência judiciária no município de Bom Jesus do Amparo, por meio de convênio com 
a Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais. 

- Indicação n° 002/2026 indica ao Senhor Prefeito municipal a necessidade de que seja dada 
uma atenção urgente a uma rua sem saída localizada na comunidade do Campolar. No 
local existem aproximadamente oito residências, entre elas moram três idosas que 
frequentemente necessitam de atendimento médico em razão de problemas de saúde. A 
entrada da referida rua encontra-se com um grande buraco, situação que dificulta e, em 
alguns casos, chega a impedir a passagem de veículos, inclusive ambulâncias e outros 
meios de socorro, especialmente quando os moradores não conseguem se locomover por 
conta própria, conforme demonstram as fotos em anexo. 

- Indicação n° 003/2026 sobre a necessidade de que seja equipada a ambulância nova, 
adquirida por meio de parceria entre a Prefeitura e a Câmara Municipal, com os seguintes 
itens: oximetro, aparelho de pressão arterial, termômetro, monitor de sinais vitais, tábua de 
imobilização, colar cervical e cinto de imobilização. Solicita-se, ainda, que sejam oferecidos 
treinamentos adequados a todos os profissionais que ainda não possuam capacitação e que 
irão utilizar o referido veículo no atendimento de urgência, socorro e transferência de 
pacientes 

- Indicação n° 004/2026 indica ao Senhor Prefeito municipal a necessidade de que seja 
instalada uma placa com os seguintes dizeres, proibido jogar lixo e entulho neste ,local. No 
limite dos municípios de Bom Jesus do Amparo e São Gonçalo do Rio Abalko. 

- Indicação n° 005/2026 indica ao Senhor Prefeito municipal a necessidade de que seja dada 
uma atenção especial ao Ginásio Poliesportivo Lilite Motta que ainda se encontra 
abandonado sem qualquer tipo de reforma. Solicita-se, em caráter de urgência, que o Poder 
Executivo, por meio da Secretaria Municipal de Esportes, adote as seguintes providências 
imediatas. Fechamento provisório do local para controle e preservação do espaço; 
realização de limpeza interna e externa, higienização de, ao menos, um banheiro para uso 
da população, ou, não sendo possível no momento, que os banheiros permaneçam 
fechados, mantendo-se apenas a quadra liberada para utilização. 

• MOÇÃO 

- Moção de Aplauso n° 001/2026 à Polícia Militar de Minas Gerais — destacamento de 
Bom Jesus do Amparo, na pessoa do Sargento Petterson de Pádua Caetano e 
sua equipe de policiais da Policia Militar, em reconhecimento à relevante ação 
realizada no dia 16 de janeiro de 2026, que resultou na prisão de dois indivíduos, 
demonstrando eficiência, coragem e elevado compromisso com a segurança pública. 

oá4uim Aparecido dos Santos 
Presidente da Câmara 
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